
GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES

Indicação

Assunto: Realização de urgentes serviços de fiscalização e notificação de proprietário de
imóvel mal conservado na forma que  menciona.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo municipal que
determine junto ao setor competente  a urgente  execução de serviços de  fiscalização e
notificação do proprietário do lote sem conservação e  manutenção localizado nesta cidade na
rua Antonio José da Cruz ao lado do nº 258  na Vila Washington Beleza.

Esclareça-se que segundo informação prestada pelos reclamantes o proprietário mora
ao lado deste terreno, atendendo pelo apelido de “Maurição”.

A ausência de serviços de zelo, capina, limpeza e conservação está ocasionando
acúmulo de lixo, mato alto e surgimento de vetores nocivos a saúde pública em geral como
cobras, aranhas, lacraias e escorpiões.
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Sendo assim, a atuação imediata e necessária por parte desta municipalidade dentro do
a legislação determina,  por intermédio de seus agentes de fiscalização é medida que se impõe
até por tratar-se de solicitação de populares e moradores do bairro.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 29 de outubro de 2025.
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